[image: image1.png]


[image: image2.jpg]2§ PREFEITURA MUNICIPAL

( ¥ Nova Esperanca do Sul

TRABATHANDO PARA O POVO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

ASSESSORIA JURÍDICA


PROJETO DE LEI Nº 26, DE 26 DE MAIO DE 2011.

“AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PARA O CARGO DE SERVIÇOS GERAIS PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.”

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, para suprir necessidade temporária de excepcional interesse público, pelo período de até 02 (dois) meses, a partir da vigência desta Lei, um Servidor para o cargo de serviços gerais para atuar na Escola Municipal de Ensino Fundamental São José, obedecendo ao que segue:

	CARGO
	REMUNERAÇÃO
	NÚMERO
	CARGA HORÁRIA

	Serviços Gerais
	R$ 548,46
	01
	44 horas


Art. 2º. As atribuições e serviços a serem desempenhados pelo profissional referido no artigo anterior constarão no Contrato Administrativo a ser firmado na forma da legislação pertinente. 

Art. 3º. O contrato de que trata a presente Lei, terá prazo de validade de 02 (dois) meses.

Art. 4º. O Contrato Administrativo a ser firmado será extinto sem direito à indenização, por iniciativa da Administração, se o contratado praticar qualquer ato de irregularidade previsto em Lei, ou ao cessar a situação emergencial que motivou a realização da contratação.

Parágrafo único. Qualquer das partes poderá denunciar o contrato antes de seu termo final, desde que proceda a notificação da outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 5º. As despesas decorrentes do objeto desta lei correrão às expensas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, nos termos da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente, conforme segue:

Órgão – 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER; 

Unidade – 01 – SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL;

Atividade – 2.016 – ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento de Despesa – 3.1.90.04.00.00.00.00.0020.0 – Contratação por tempo determinado.
Cód. Red.: 146
Art. 6º. Aplicar-se-á a esta Lei, subsidiariamente, o Estatuto dos Servidores Municipais, Lei n° 106/1991.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PARA O CARGO DE SERVIÇOS GERAIS PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.”

O presente projeto visa autorizar o Executivo Municipal a proceder a contratação de 1 (um) servidor para o cargo de serviços gerais para atuar na Escola Municipal de Ensino Fundamental São José.
A contratação prende-se ao fato de que a profissional que exerce essa função, está em laudo médico devido à problemas de saúde. Sendo assim, torna-se inviável deixarmos esta lacuna em aberto, pois é de nossa responsabilidade zelar pela limpeza e organização da Escola Municipal, para melhor atendermos as crianças da nossa Comunidade.

Por estes fatos, dentre muitos outros que ainda poderiam ser enumerados, é que estamos solicitando a autorização dos Senhores para a contratação deste profissional.

Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em caráter de urgência, por esta Casa Legislativa.


Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 26 de maio de 2011.
DELVI LUIZ SEGATTO
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